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 1 - REQUERIMENTO

31213271368 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EMBACOM LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

2244

2211

2015

2003

IPATINGA

22 NOVEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2301075121

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MAURO NUNES PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado(a), regime de bens 

Comunhão Parcial, nº do CPF 202.955.886-91, documento de identidade M748026, SSP, MG, com 

domicílio / residência a RUA DOS CAETES, número 55, APTO 201, bairro / distrito IGUAÇU, município 

IPATINGA - MINAS GERAIS, CEP 35.162-038. 

 

ÚNICO componente da Sociedade Empresária Limitada “EMBACOM LTDA”, registrada na Junta 
Comercial do estado de Minas Gerais, sob o NIRE  n.° 3121327136-8 em 14/07/2022, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 47.156.456/0001-09; RESOLVE, na melhor forma de direito, proceder a 2ª Alteração 

Contratual, e o faz mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

Sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito Rua Dos Caetes, nº 55, Bairro Iguaçu 

– Ipatinga/MG, CEP 35.162-038, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito sito Rua Dos Caetes, nº 55, 

Sala 109, Bairro Iguaçu – Ipatinga/MG, CEP 35.162-038. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ENTRADA DE SÓCIO 

Admite-se na sociedade CAMILA FABIANA SILVA NUNES, nacionalidade Brasileira, Empresária, 

Solteira, nascido aos 16/02/1992, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.214.226-76 e documento de 

Identidade RG MG16856702 - SSP/MG, residente na Rua Quartzo, nº 06, Apartamento 501, Iguaçu, 

Ipatinga/MG, CEP: 35162-113, filha de Mauro Nunes Pereira e Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SAÍDA/TRANSFERÊNCIA E ALTERAÇÃO DE QUOTAS 

O sócio MAURO NUNES PEREIRA, legítima proprietária de 400.000 (Quatrocentos mil)  quotas no 

valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalmente integralizadas em moeda corrente do País, no valor 

de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo-as na sua 

totalidade para a sócia, já qualificada, CAMILA FABIANA SILVA NUNES. A sociedade e os quotistas 

trocam plena, geral e irrevogável quitação não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele, no 

ato da assinatura do presente instrumento de alteração. 

 

CLÁUSULA QUARTA - COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA  

Em decorrência da saída e admissão do novo sócio, o Capital Social fica assim distribuído:  

SÓCIO QUOTISTA N.° DE QUOTAS PERCENTUAL R$ 

CAMILA FABIANA SILVA NUNES 400.000 100% 400.000,00 

TOTAL 400.000 100% 400.000,00 

Parágrado Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não haverá 

responsabilidade solidária pelas obrigações sóciais, respondendo, no entanto, pela integralização do 

Capital Social. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADOR  

A sociedade era administrada diretamente, de forma geral e total, pela Sr. MAURO NUNES PEREIRA, 

com a cessão e transferência na sua totalidade da sociedade para a sócia única já qualificada, a 

sociedade passa a ser administrada por CAMILA FABIANA SILVA NUNES, que está dispensado da 

prestação de caução.  
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CLÁUSULA SEXTA – OBJETO SOCIAL  

A sociedade a partir desta data terá por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: “a 

impressão de material para outros usos, impressão de jornais, impressão de livros, revistas e outras 

publicações periódicas, impressão de material de segurança, impressão de material para uso 

publicitário, serviços de encadernação e plastificação, serviços de acabamentos gráficos, exceto 

encadernação e plastificação, fabricação de adesivos e selantes, comercio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista especializado de eletrodomésticos 

e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação, comercio varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, fotocopias, serviços de gravação 

de carimbos, exceto confecção, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos, treinamento em informática, fabricação de equipamentos de informática, fabricação de 

periféricos para equipamentos de informática, fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não 

especificados anteriormente, peças e acessórios, suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação, consultoria em tecnologia da informação, portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, representantes comerciais e agentes do 

comercio de mercadorias não especializado, desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 

serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, aluguel de maquinas e equipamentos 

para escritórios, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador, aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos, outros 

representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, promoção de vendas, fabricação de painéis e letreiros luminosos, fabricação de 

embalagens de papel, comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais 

e de segurança”. 
 

Continua em pleno vigor as demais cláusulas que não tenham sido aqui alteradas. Tendo em vista as 

deliberações contidas nas cláusulas anteriores, o sócio quotista decide consolidar o Contrato                Social da 

sociedade, conforme a seguir. 

 

 

 

 

 

           CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

    LIMITADA EMBACOM LTDA 

 

CAMILA FABIANA SILVA NUNES, nacionalidade Brasileira, Empresária, Solteira, nascido aos 

16/02/1992, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.214.226-76 e documento de Identidade RG 

MG16856702 - SSP/MG, residente na Rua Quartzo, nº 06, Apartamento 501, Iguaçu, Ipatinga/MG, 

CEP: 35162-113, filha de Mauro Nunes Pereira e Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira. 
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ÚNICA componente da Sociedade Empresária Limitada “EMBACOM LTDA”, localizada na Rua Dos 

Caetes, nº 55, Sala 109, Bairro Iguaçu – Ipatinga – Minas Gerais, CEP. 35.162-038. Registrada na Junta 

Comercial do estado de Minas Gerais, sob o NIRE  n.° 3121327136-8 em 14/07/2022, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 47.156.456/0001-09. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “EMBACOM LTDA”, e tem como 

nome fantasia “EMBACOM”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Dos Caetes, nº55, Sala 109, Bairro Iguaçu, 

Ipatinga – Minas Gerais, CEP. 35.162-038. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/07/2022 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O objeto social será “a impressão de material para outros usos, impressão de 

jornais, impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, impressão de material de 

segurança, impressão de material para uso publicitário, serviços de encadernação e plastificação, 

serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, fabricação de adesivos e 

selantes, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de 

moveis, comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação, comercio varejista de artigos de papelaria, 

comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, fotocopias, serviços de gravação de carimbos, exceto confecção, reparação e 

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, treinamento em informática, 

fabricação de equipamentos de informática, fabricação de periféricos para equipamentos de 

informática, fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, 

peças e acessórios, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 

consultoria em tecnologia da informação, portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet, representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias não 

especializado, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 

desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, serviços de desenho técnico 

relacionados a arquitetura e engenharia, reparação e manutenção de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, 

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador, aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos, outros representantes 

comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não especificados anteriormente, 

promoção de vendas, fabricação de painéis e letreiros luminosos, fabricação de embalagens de papel, 

comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança”. 
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CLÁUSULA SEXTA: O capital social 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 

(Quatrocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente 

integralizadas, neste ato,  em moeda corrente nacional, pelos sócios. Ficando assim distribuídas: 

SÓCIO QUOTISTA N.° DE QUOTAS PERCENTUAL R$ 

CAMILA FABIANA SILVA NUNES 400.000 100% 400.000,00 

TOTAL 400.000 100% 400.000,00 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a administradora/sócia CAMILA FABIANA 

SILVA NUNES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização. 

 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA NONA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) sócio(s) poderá(ão), de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

de “PRO LABORE”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de IPATINGA - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em 3 

vias, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente  por si 

e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

 

 

 

IPATINGA, 22 de NOVEMBRO de 2023. 

 

 

 

 

 

MAURO NUNES PEREIRA 

CPF: 202.955.886-91 

 

 

 

 

 

 

CAMILA FABIANA SILVA NUNES 

CPF: 102.214.226-76 
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acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/670.499-1 e o código de segurança Rhs0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 15/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 8/10



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/670.499-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMBACOM LTDA, de NIRE 3121327136-8 e
protocolado sob o número 23/670.499-1 em 30/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 11297836, em 15/12/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Maria da Piedade
Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

102.214.226-76 CAMILA FABIANA SILVA NUNES

202.955.886-91 MAURO NUNES PEREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

102.214.226-76 CAMILA FABIANA SILVA NUNES

202.955.886-91 MAURO NUNES PEREIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 15 de dezembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 15/12/2023, às 10:35 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11297836 em 15/12/2023 da Empresa EMBACOM LTDA, Nire 31213271368 e protocolo 236704991 - 30/11/2023.
Autenticação: F1E5CF8513BB4A8DCE5EC1A58014FA670A213. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/670.499-1 e o código de segurança Rhs0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 15/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 15 de dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11297836 em 15/12/2023 da Empresa EMBACOM LTDA, Nire 31213271368 e protocolo 236704991 - 30/11/2023.
Autenticação: F1E5CF8513BB4A8DCE5EC1A58014FA670A213. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/670.499-1 e o código de segurança Rhs0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 15/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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